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diferentes da adoptada em Portugal serão aprovadas pelo Director-Geral 
do Ensino Superior, depois de ouvida a Comissão de Reconhecimento de 
Graus Estrangeiros, conforme o n.º 2 do artigo 14.º do já referido diploma.

Dada a importância e urgência desta matéria para a mobilidade de 
muitos estudantes importa determinar, progressivamente, algumas das 
regras a seguir na atribuição de classificações, sem prejuízo de uma 
análise mais aprofundada quando os sistemas de ensino superior de 
certos países utilizam classificações em que a aplicação do princípio da 
proporcionalidade conduza a resultados claramente inadequados, ou que 
as expressem de modo a não tornar possível uma aplicação directa de 
uma regra proporcional simples, como é o caso de Malta, cujos graus 
são reconhecidos nos termos da Deliberação Genérica n.º 6 da Comissão 
de Reconhecimento de Graus Estrangeiros.

Assim, para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-
Lei n.º 341/2007, e ouvida a Comissão de Reconhecimento de Graus 
Estrangeiros, determino que:

1 — As classificações atribuídas por instituições de ensino superior de 
Malta, originariamente expressas numa escala diferente da escala portu-
guesa, de 0 a 20 valores, são convertidas através da seguinte tabela:

Tabela de conversão das escalas de classificações de Malta para a 
escala de classificação de Portugal. 

Escalas de Malta
Escala

de
Portugal

Escala A Category I /Summa Cum Laude  . . . . . . . . . 18
Category IIA /Magna Cum Laude  . . . . . . . . 16
Category IIB /Cum Laude  . . . . . . . . . . . . . . 14
Category III /Bene Probatus. . . . . . . . . . . . . 12

Escala B First Class Honours /1 /Summa Cum Laude 18
Second Class Honours Upper Division/2.1 

/Magna Cum Laude  . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
First Class Honours Lower Division /2.2 /

Cum Laude. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Third Class Honours /3 /Bene Probatus. . . . 12

 2 — Os casos que não se enquadrem no número anterior, devem ser 
identificados pelos Serviços da DGES e transmitidos ao Director-Geral, 
de forma a serem objecto de análise para possível elaboração das normas 
técnicas e consequente conversão de classificação final.

3 — O presente Despacho entra em vigor a partir da data da sua 
assinatura.

18 de Julho de 2011. — O Director-Geral do Ensino Superior, António 
Morão Dias.

205025137 

tralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), 
prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas dis-
posições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e Decreto -Lei 
n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 
de Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de Dezembro, e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Local de trabalho: Escola Secundária Alcaides de Faria, sita na 
Rua D. Nuno Álvares Pereira, 4750 — 324 Barcelos.

5 — Caracterização dos postos de trabalho:
5.1 — 1 posto de trabalho, no exercício de funções de assistente 

operacional, correspondente ao exercício de funções de apoio geral, 
desenvolvendo e incentivando o respeito e apreço pelo estabelecimento 
de educação ou de ensino e pelo trabalho que, em comum, nele deve ser 
efectuado, competindo -lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens durante o período de funcionamento da escola com vista a asse-
gurar um bom ambiente educativo;

b) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores da escola e controlar as entradas e saídas da escola;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didáctico e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Cooperar nas actividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

e) Zelar pela conservação dos equipamentos de comunicação;
f) Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações;
g) Receber e transmitir mensagens;
h) Assegurar o controlo de gestão de stocks necessários ao funcio-

namento da reprografia;
i) Exercer tarefas de apoio aos serviços de acção social escolar, assim 

como tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento de 
laboratórios e bibliotecas escolares;

j) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efectuando pequenas 
reparações ou comunicando as avarias verificadas;

l) Efectuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços;

m) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde.

6 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de cursos 

que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

7 — Remuneração base prevista: 3,20 €/hora.
8 — Constituem factores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efectivo das 

funções descritas no ponto 5.1 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal;

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publi-

cação do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponibilizado na página da 
Direcção  -Geral da Administração e Emprego Público, em http://www.
dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página electrónica ou junto dos 
serviços de administração escolar da Escola Secundária Alcaides de 

 Direcção Regional de Educação do Norte

Escola Secundária Alcaides de Faria

Aviso n.º 16281/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de 1 posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial para 
funções de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.º 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público 
que, por despacho do Director da Escola Secundária Alcaides de Faria, 
no uso das competências que lhe foram concedidas pelo Coordenador 
da Equipa de Apoio às Escolas de Barcelos, Esposende e Famalicão, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação 
deste Aviso no Diário da República, o procedimento concursal co-
mum para preenchimento de 1 posto de trabalho para o desempenho 
de funções equiparadas às de um assistente operacional desta Escola, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo a tempo parcial (até 31 de Dezembro de 2011), com a 
duração de 4 horas/dia.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não ter sido 
ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a constituição 
de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporaria-
mente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Cen-
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Faria, e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas instalações 
desta, ou enviadas pelo correio, para a morada identificada no ponto 4 
do presente Aviso, em carta registada com Aviso de recepção, dirigidas 
ao Director da Escola.

10 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão ou Cartão de Identificação 
Fiscal (fotocópia)

Certificado de habilitações literárias (fotocópia).
Curriculum Vitae datado e assinado
Declarações da experiência profissional (fotocópia)
Certificados comprovativos de formação profissional (fotocópia)

10.1 — Os candidatos que tenham exercido funções, no ano lectivo 
anterior, na Escola Secundária Alcaides de Faria, estão dispensados da 
apresentação dos documentos comprovativos dos factos indicados no cur-
rículo, desde que, expressamente, refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no seu processo individual, nesses casos, o júri do concurso 
solicitará oficiosamente os mesmos ao respectivo serviço de pessoal.

10.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respectivo grau de inca-
pacidade e tipo de deficiência.

10.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

11 — Métodos de selecção a utilizar.
Nos termos do disposto nos artigos 39.º, n.º 2, 53.º n.º 2 da Lei 

n.º 12 -A/2008, 27.02 e 6.º nos 2 e 4 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, os métodos de selecção obrigatória a utilizar serão os seguintes:

11.1 — Avaliação curricular que visa analisar a sua qualificação, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso profis-
sional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada e tipo 
de funções exercidas. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com 
valoração às centésimas, sendo a classificação obtida através da média 
aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o 
posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: Habilitação Académica 
de Base (HAB) ou Curso equiparado, Experiência Profissional (EP) e 
Formação Profissional (FP), AC = (HAB + 4 (EP) + 2 (FP))/7

11.1.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — Habilitação de grau académico superior;
b) 18 Valores — 11.º ano ou 12.º ano de escolaridade ou de cursos 

que lhes sejam equiparados;
c) 16 Valores — escolaridade obrigatória ou curso que lhe seja equi-

parado.

11.1.2 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria conforme descritas no 
ponto 5.1 do presente Aviso, de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — Cem ou mais dias de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 16 Valores — Cinquenta ou mais e menos de cem dias de tempo de 
serviço no exercício de funções em realidade social, escolar e educativa 
do contexto onde desempenhará as funções para as quais se promove o 
presente procedimento concursal;

c) 14 Valores — Cem ou mais dias de tempo de serviço no exercício 
de funções inerentes às carreira e categoria;

d) 12 Valores — Cinquenta ou mais dias e menos cem dias de tempo 
de serviço no exercício de funções inerentes à carreira e categoria.

e) 10 Valores — Menos de cinquenta dias de tempo de serviço no 
exercício de funções inerentes à carreira e categoria.

11.1.3 — Formação Profissional (FP) — formação profissional directa 
ou indirectamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. Será 
valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir a todos os candidatos, 
à qual acresce, até um máximo de 20 valores, o seguinte:

a) 10 Valores — Formação directamente relacionada com a área 
funcional, num total de 60 ou mais horas;

b) 8 Valores — Formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 15 horas ou mais e menos de 60 horas;

c) 4 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
60 ou mais horas;

d) 2 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
15 horas ou mais e menos de 60 horas.

11.1.4 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores no método de selecção (AC) consideram -se excluídos da 
lista unitária de ordenação final.

11.2 — Entrevista de avaliação das competências exigíveis ao exer-
cício da função, a qual visa obter, através de uma relação interpessoal, 
informações sobre comportamentos profissionais directamente relacio-
nados com as competências consideradas essenciais para o exercício 
da função.

A entrevista de avaliação das competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insufi-
ciente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

De acordo com o artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
e porque estão em causa questões de celeridade, designadamente a ur-
gência no recrutamento, proceder -se -á à utilização faseada dos métodos 
de selecção da seguinte forma:

Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório (avaliação curricular).

Aplicação do segundo método (entrevista de avaliação das competên-
cias) a grupos de dez candidatos aprovados no método imediatamente 
anterior, a convocar por tranches sucessivas, por ordem decrescente de 
classificação, até à satisfação das necessidades; Dispensa da aplicação 
do segundo método, referido no ponto 11.2, aos restantes candidatos, que 
se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
anteriores satisfaçam as necessidades que deram origem à publicação 
do procedimento concursal.

12 — Composição do Júri:
Presidente — Adalberto Eduardo Leite Magalhães Mota, Assessor 

da Direcção
Vogais efectivos:
Maria Helena Lopes Oliveira, Psicóloga
Simplício Augusto Silva Landolt de Sousa, Encarregado geral dos 

Assistentes Operacionais.

Vogais suplentes:
Maria Alice Rodrigues Ferreira, Subdirectora.
Maria Teresa Matos Ferreira Ribeiro, Adjunta do Director.

13 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, os candidatos têm acesso às actas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de 
cada um dos elementos do método de selecção

Avaliação Curricular, a grelha classificativa e os sistemas de valoração 
final do método, desde que as solicitem.

13.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos Vogais efectivos.

14 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos excluí-
dos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
nomeadamente, por:

a) Ofício registado;
15 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 

procedimento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de selecção, efectuada através da seguinte fórmula:

OF = ((AC x 40)+(EAC x 60))/100
sendo:

OF — Ordenação final;
AC — Avaliação Curricular (arredondada às unidades);
EAC — Entrevista de avaliação de competências.

15.1 — Critério de desempate:
15.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adoptar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

15.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001 
de 3 de Fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

15.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efectuada, de forma decrescente, tendo por referência 
os seguintes critérios:

a) Valoração da Habilitação académica de base (HAB)
b) Valoração da Experiência Profissional (EP)
c) Valoração da Formação Profissional (FP)
d) Preferência pelo candidato de maior idade.
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15.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
dos excluídos no decurso da aplicação do método de selecção Avaliação 
Curricular é notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos 
termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

15.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Director da Escola Secundária Alcaides de Faria, é disponi-
bilizada no sítio da internet desta Escola em www.esalcaidesdefaria.pt, 
bem como em edital afixado nas respectivas instalações.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

17 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do pre-
visto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

18 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, o presente Aviso é publicitado, no Diário da República, na página 
electrónica desta Escola em www.esalcaidesdefaria.pt, e num jornal de 
expansão nacional.

11 de Agosto de 2011. — O Director, Manuel David Macedo Lou-
renço.

205023396 

 Agrupamento Vertical de Escolas do Concelho de Alfândega da Fé

Aviso n.º 16282/2011
Nos termos dos n.os 2 do artigo°6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público 
que se encontra aberto procedimento concursal comum de recrutamento 
para ocupação de 2 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
a termo resolutivo certo a tempo parcial até 31 de Dezembro de 2011, 
para a categoria de assistente operacional, com vista a colmatar as 
necessidades transitórias de trabalhadores, no exercício de apoio geral 
aos estabelecimentos de educação e ensino no Agrupamento de Escolas 
de Alfândega da Fé.

O prazo de candidatura é de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
do Aviso no Diário da República.

O número de horas e as condições de admissão a concurso podem ser 
consultados na sede do Agrupamento.

11 de Agosto de 2011. — O Director, Francisco José Lopes.
205021184 

 Agrupamento Vertical de Escolas do Amial

Aviso n.º 16283/2011
Em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 4 do artigo 19.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que se 
encontra aberto procedimento concursal comum de recrutamento para 
ocupação de 5 postos de trabalho em regime de contrato individual de 
trabalho a termo resolutivo certo a tempo parcial (até 16 de Dezembro de 
2011) com vista a colmatar as necessidades transitórias de trabalhadores, 
no exercício de apoio geral aos estabelecimentos de educação e ensino 
no Agrupamento Vertical de Escolas do Amial. O período de trabalho 
para o posto de trabalho é de 4 horas diárias, pagas de acordo com a 
legislação em vigor. As condições de admissão a concurso podem ser 
consultadas na sede do Agrupamento.

11 de Agosto de 2011. — O Director, Armando Alfredo Silva Coelho.
205020569 

Em conformidade com a legislação em vigor, observar -se -ão as se-
guintes disposições:

I — Âmbito de aplicação
1 — Para efeito de recrutamento do director, podem ser opositores 

ao procedimento concursal prévio à eleição pelo Conselho Geral, os 
seguintes docentes:

a) Docentes de carreira do ensino público;
b) Docentes profissionalizados com contrato por tempo indeterminado 

do ensino particular e cooperativo.

2 — Os docentes referidos no número anterior devem contar, pelo 
menos, cinco anos de serviço e qualificação para o exercício das funções 
de administração e gestão escolar.

3 — Consideram -se qualificados para o exercício de funções de 
administração e gestão escolar os docentes que preencham uma das 
seguintes condições:

a) Sejam detentores, com aproveitamento, de um curso de formação 
especializada em Administração Escolar ou Administração Educacional;

b) Sejam possuidores do grau de mestre ou de doutor nas áreas refe-
ridas na alínea anterior;

c) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato 
completo no exercício dos seguintes cargos;

i) Director, subdirector ou adjunto do director, nos termos do regime 
previsto no Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril;

ii) Presidente, vice -presidente, director ou adjunto do director, nos 
termos do regime previsto no Decreto -Lei n.º 115 -A/98, de 4 de Maio, 
alterado, por ratificação parlamentar, pela Lei n.º 24/99, de 22 de Abril;

iii) Director executivo e adjunto do director executivo, nos termos do 
regime previsto no Decreto -Lei n.º 172/91, de 10 de Maio;

iv) Membro do conselho directivo, nos termos do regime previsto no 
Decreto -Lei n.º 769 -A/76, de 23 de Outubro;

d) Possuam experiência de, pelo menos, três anos como director ou 
director pedagógico de estabelecimento do ensino particular e coope-
rativo.

II — Candidatura
1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento 

dirigido à Presidente do Conselho Geral do Conservatório de Música 
Calouste Gulbenkian de Braga, podendo ser entregues pessoalmente nos 
Serviços Administrativos do Conservatório de Música Calouste Gul-
benkian de Braga, sito na Rua Fundação Gulbenkian, 4710 -394 Braga, 
em envelope fechado, até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
de candidaturas, ou remetidas pelo correio, sob registo e com aviso de 
recepção, expedidas até ao termo do referido prazo.

2 — O pedido de candidatura ao concurso é efectuado por requeri-
mento e é acompanhado pelo curriculum vitae no qual devem constar, 
de forma discriminada e pela ordem indicada, os seguintes elementos:

a) Elementos de identificação pessoal;
b) Habilitações académicas devidamente descriminadas relativamente 

à área de conhecimentos ou especialização;
c) Habilitações profissionais;
d) Formação especializada devidamente comprovada, incluindo a 

sua duração;
e) Experiência como director, subdirector, adjunto do director, pre-

sidente do conselho executivo, vice -presidente do conselho executivo, 
director executivo, adjunto do director executivo ou membro do con-
selho directivo;

f) Outras funções desempenhadas ou outros elementos que considere 
relevantes.

3 — Requisitos gerais de provimento em funções públicas:
a) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
c) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função.

4 — O requerimento deverá ser instruído com os seguintes elementos:
a) Cópia autenticada do bilhete de identidade;
b) Cópia autenticada do cartão de identificação fiscal;
c) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos do pre-

enchimento das condições fixadas em qualquer das alíneas do ponto 2 
deste capítulo, designadamente a certidão de habilitações e certidão 
comprovativa do tempo de serviço exercido nos referidos cargos;

d) 5 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae do 
candidato, acompanhados de prova documental dos elementos constantes 

 Conservatório de Música de Calouste Gulbenkian

Aviso n.º 16284/2011

Procedimento concursal para recrutamento do Director
O Conselho Geral do Conservatório de Música Calouste Gul-

benkian — Braga faz saber que, se abre o procedimento concursal prévio 
à eleição do director, desde o dia da publicação do presente aviso no 
Diário da República até ao dia 26 de Agosto de 2011, para recrutamento 
de director para o Conservatório de Música Calouste Gulbenkian de 
Braga, nos termos do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril e da 
Portaria n.º 604/2008, de 9 de Julho.




